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RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2003

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administragdo deve se pautar
no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a
apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinac6es das Sumulas CARF n° 80 e n° 143 para fins de reconhecimento da possibilidade
de formacéo de indébito, mas sem homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito,
com o0 consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator
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 Ano-calendário: 2003
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 14-83.102, proferido pela 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto � SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade (fls. 301/308).
O Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de Rastreamento 855628667, homologou parcialmente a compensação declarada na DCOMP nº 41653.66476.180906.1.7.02-8020 e não homologou as compensações declaradas pela contribuinte nas DCOMP:  
22381.36355.180906.1.7.02-6087; 
11168.42982.180906.1,7.02-3491; e; 
09951.79780.180906.1.7.02-0302,.
O crédito refere-se a saldo negativo de IRPJ do exercício 2004, ano-calendário 2003, no valor de R$ 1.758.02,07, para compensação dos débitos nela declarados.
O referido despacho fora emitido em 22/01/2010, pela DRF São José do Rio Preto/SP, e cientificado em 03/02/2010, nos termos abaixo:

Intimada, em 23/11/2009, a apresentar os informes de rendimentos para comprovar os valores de imposto retido em seu nome, restou silente, dando azo à emissão do referido despacho decisório.
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Em sede de Manifestação de Inconformidade afirmou, em síntese, que as fontes pagadoras teriam se equivocado ao não apresentar as DIRF relativas aos valores devidos em seu nome, mas que todos os tributos teriam sido devidamente retidos e recolhidos, razão pela qual teria ela direito a sua integração ao saldo negativo do período.
Trouxe informes de rendimentos que comprovariam parcela das retenções efetuadas, entendendo que tais documentos comprovariam de forma inequívoca seu direito ao crédito pleiteado.
Encerra requerendo a homologação de suas compensações, com o reconhecimento do crédito buscado em sua integralidade.
A d. DRJ, por sua vez, afastou as arguições trazidas, julgando, no mérito, improcedente a Manifestação de Inconformidade pois, não foram apresentadas pela contribuinte quaisquer provas que demonstrassem a retenção de valor excedente ao já reconhecido pela autoridade fiscal, inviável homologar as compensações nos moldes em que pleiteado.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, em 16.4.2018 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, à fl. 325), e inconformada apresentou recurso voluntário, em 16.5.2018, assim manejado (fls. 330/337).
Alegou que houve um erro material por parte da fonte pagadora, já que esta não teria preenchido a DIRF corretamente.
Defendeu que o CARF possui entendimento sedimentado no sentido de que o beneficiário dos rendimentos, não pode ser prejudicado por eventual não cumprimento das obrigações devidas pela fonte pagadora, nem tampouco por erro nas informações prestadas pela mesma, até porque, existem outros meios de comprovar a efetiva existência do crédito.
Asseverou que sequer foi intimada pela Fiscalização para apresentar documentos ou justificar a suposta incompatibilidade entre o valor das receitas oferecidas a tributação e as retenções na fonte, comprometendo a celeridade processual e impondo-lhe um ônus desmesurado e injustificado.
Aduz que os créditos objeto da PER/DCOMP poderiam ser efetivamente comprovados por meio de notas fiscais de serviços de comissão, extratos de aplicações financeiras, contratos de mútuo, dentre outros documentos que deram origem as retenções, todavia, a Recorrente não detém tais documentos, uma vez que os mesmos foram perdidos no incêndio ocorrido no estabelecimento da Recorrente em 07/06/2006, conforme se verifica do Boletim de ocorrência nº 066/2006 e Laudo 2092/2006 (doc. anexos).
Asseverou que os créditos em questão restariam devidamente comprovados por meio dos registros contábeis (Balancete e Livro Razão) extraídos do sistema contábil/fiscal da empresa, que seguem anexos a presente, demonstrando desta feita, que foi retido imposto de renda no valor total de R$ 1.644.686,45, (um milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) e não apenas o valor de R$ 1.579.913,18 (um milhão, quinhentos e setenta e nove mil, novecentos e trezes reais e dezoito centavos) confirmado no Despacho Decisório.
Na mesma linha de raciocínio, do Balancete anual de 2003 (Doc.03), é possível constatar que foi retido e estava contabilizado na conta da Recorrente o valor total de R$ 1.644.686,45, (um milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), sendo que os lançamentos que compõem esse valor, podem ser confirmados analisando o Livro Razão (Doc. 04).
Apresenta um resumo dos valores retidos por conta contábil e fonte pagadora (Doc.05).
Comprovadas as retenções, também será apresentado o Livro Razão das contas de Receitas destacadas abaixo (Doc.06), com isso, restará comprovado os rendimentos que deram origem as retenções que foram oferecidos à tributação.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$67.671,59 (R$1.647.584,77 � R$1.579.913,18) referente ao ano-calendário de 2003 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Retenção na Fonte e as Súmulas CARF nºs 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Súmulas CARF nºs 80 e 143, em cuja apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, conforme o acervo fático-probatório produzidos às e-fls. 338/611.
Direito Superveniente: Súmulas CARF nº 80 e nº 143 
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acorddo n° 14-83.102, proferido pela
132 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto — SP,

que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls.
301/308).

O Despacho Decisorio Eletronico (DDE) n° de Rastreamento 855628667,
homologou parcialmente a compensacéo declarada na DCOMP n° 41653.66476.180906.1.7.02-
8020 e ndo homologou as compensacdes declaradas pela contribuinte nas DCOMP:

22381.36355.180906.1.7.02-6087;
11168.42982.180906.1,7.02-3491, e;
09951.79780.180906.1.7.02-0302,.

O crédito refere-se a saldo negativo de IRPJ do exercicio 2004, ano-calendario
2003, no valor de R$ 1.758.02,07, para compensacao dos débitos nela declarados.

O referido despacho fora emitido em 22/01/2010, pela DRF S&o José do Rio
Preto/SP, e cientificado em 03/02/2010, nos termos abaixo:

2-IDEINTIFICADOR DO PER/DCOMP - — -
CHP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIQDO DE APURACAOC DO CREDITO TIPQ DE CREDITO N DO PROCESSO DE CREBITC

1.7.02-0A51 Exercicio 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 Saldo Megativo de IRP3 10850-500.037/2010-62

IDAMENTACAO, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

infarmagdes prestadas no documents acma (dentificado ¢ considerando Que & 50ma das parcelas de compesicdo do credite informadas

d
COMPOSICAD DO CREDITO INF ORMADAS ND /OCOMP B . )
In EXTERIOR [RETENGOES FONTE {I'ACAH:‘.‘D:’, ESTIM.COMP,5NFPA f! STIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM COMP. |SOMA PARC.CRED

E 0,00 1.647.5R4,77 88.901,59 21.525,71 | 0,00 0,00 1.758 012,07
CONFLLMADAS 0,00 1.578.912,18 B8 301,59 21,525,711 0,00 0,00 1.690.34C,48
| 2l do saido negatve informaco no PER/DCOMF com demanstrative de cradito; R$ 1.756.012,07 vaier na DLIP: R$ 1.758.012,07
' < parcelas de composinde do crédilo na DIP): RS 1.758.012,07
R 0,00
o negativo disponivel= {farceles confirmadas imikede 2o somatdrio das parcelas na CIPY) - (TRP] devida) Emitado ac menor valor
© negative DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar neqative, o valar serd zera,
or ¢ 2 szldo negatlvo clsponivel: RS 1.650.34C 46

Intimada, em 23/11/2009, a apresentar os informes de rendimentos para
comprovar os valores de imposto retido em seu nome, restou silente, dando azo a emissao do
referido despacho decisorio.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade afirmou, em sintese, que as fontes
pagadoras teriam se equivocado ao ndo apresentar as DIRF relativas aos valores devidos em seu
nome, mas que todos os tributos teriam sido devidamente retidos e recolhidos, razéo pela qual
teria ela direito a sua integracéo ao saldo negativo do periodo.
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Trouxe informes de rendimentos que comprovariam parcela das retencbes
efetuadas, entendendo que tais documentos comprovariam de forma inequivoca seu direito ao
crédito pleiteado.

Encerra requerendo a homologagéo de suas compensagdes, com o reconhecimento
do crédito buscado em sua integralidade.

A d. DRJ, por sua vez, afastou as argui¢bes trazidas, julgando, no mérito,
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade pois, ndo foram apresentadas pela contribuinte
quaisquer provas que demonstrassem a retencdo de valor excedente ao ja reconhecido pela
autoridade fiscal, inviavel homologar as compensacdes nos moldes em que pleiteado.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, em 16.4.2018 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem, a fl. 325), e inconformada apresentou recurso voluntario, em 16.5.2018, assim
manejado (fls. 330/337).

Alegou que houve um erro material por parte da fonte pagadora, ja que esta nao
teria preenchido a DIRF corretamente.

Defendeu que o CARF possui entendimento sedimentado no sentido de que o
beneficiario dos rendimentos, ndo pode ser prejudicado por eventual ndo cumprimento das
obrigac@es devidas pela fonte pagadora, nem tampouco por erro nas informacgdes prestadas pela
mesma, até porque, existem outros meios de comprovar a efetiva existéncia do crédito.

Asseverou que sequer foi intimada pela Fiscalizacdo para apresentar documentos
ou justificar a suposta incompatibilidade entre o valor das receitas oferecidas a tributagdo e as
retengdes na fonte, comprometendo a celeridade processual e impondo-lhe um 6nus
desmesurado e injustificado.

Aduz que os créditos objeto da PER/DCOMP poderiam ser efetivamente
comprovados por meio de notas fiscais de servicos de comissdo, extratos de aplicacOes
financeiras, contratos de mdtuo, dentre outros documentos que deram origem as retencoes,
todavia, a Recorrente ndo detém tais documentos, uma vez que os mesmos foram perdidos no
incéndio ocorrido no estabelecimento da Recorrente em 07/06/2006, conforme se verifica do
Boletim de ocorréncia n° 066/2006 e Laudo 2092/2006 (doc. anexos).

Asseverou que os créditos em questdo restariam devidamente comprovados por
meio dos registros contabeis (Balancete e Livro Razé&o) extraidos do sistema contabil/fiscal da
empresa, que seguem anexos a presente, demonstrando desta feita, que foi retido imposto de
renda no valor total de R$ 1.644.686,45, (um milhdo, seiscentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) e nao apenas o valor de R$
1.579.913,18 (um milh&o, quinhentos e setenta e nove mil, novecentos e trezes reais e dezoito
centavos) confirmado no Despacho Decisorio.

Na mesma linha de raciocinio, do Balancete anual de 2003 (Doc.03), € possivel
constatar que foi retido e estava contabilizado na conta da Recorrente o valor total de R$
1.644.686,45, (um milh&o, seiscentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
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quarenta e cinco centavos), sendo que os lancamentos que compdem esse valor, podem ser
confirmados analisando o Livro Razdo (Doc. 04).

Apresenta um resumo dos valores retidos por conta contabil e fonte pagadora
(Doc.05).

Comprovadas as retengdes, também sera apresentado o Livro Razédo das contas de
Receitas destacadas abaixo (Doc.06), com isso, restard comprovado os rendimentos que deram
origem as retencdes que foram oferecidos a tributacéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario
oferecido pela contribuinte  RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 111 do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro
de 1966, denominada Cddigo Tributario Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$67.671,59 (R$1.647.584,77" — R$1.579.913,18?) referente ao ano-calendério
de 2003 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e
subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de
1972).

Da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatorio produzido nos autos que evidenciam o direito creditorio.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutéria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo.

! Retencdes declaradas na Dcomp
2 Retengdes confirmadas no DD e na r. Acérdao.
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O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificagdo somente
é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e
lugar previstos na legislacéo tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo
Tributario Nacional, art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redagdo dada pelo
art. 49 da Medida Provisoria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002
e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacgéo tacita da compensacéo
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n® 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagédo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio.

A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢fes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais.

Para que haja o reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso
exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio pela legislagdo fiscal
especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo
comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37
da Lei n®8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacéo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentragdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Caddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
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34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Retencdo na Fonte e as SUmulas CARF n°s 80 e 143

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela néo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida & fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclus@o no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).
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Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Sumulas CARF n° 80 e 143,
em cuja apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retencdes de tributos, conforme o acervo
fatico-probatorio produzidos as e-fls. 338/611.

Direito Superveniente: SUmulas CARF n° 80 e n°® 143

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relagdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo imp®e, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatorio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposi¢coes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que € elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdao ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que
ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de analise do direito creditério pleiteado
considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusao do
direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia
deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois 0s débitos estdo com exigibilidade
suspensa desde a instauracgdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdao do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagBes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
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62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntério,
para aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacdes das Simulas CARF n° 80 e n°
143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



